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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 106/2026 

Requer ao Poder Executivo Municipal a adoção 

de providências para garantir o pagamento do 

Piso Salarial Nacional do Magistério aos 

professores que prestam serviços de forma 

terceirizada no município de Parelhas. 

 

Os Vereadores signatários, Rogéria Layanne Caldas Dantas – PT e 

Wellington Araújo Silva - MDB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

requerem ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as providências 

necessárias para assegurar o pagamento do Piso Salarial Nacional do 

Magistério aos professores que atuam de forma terceirizada na rede municipal 

de ensino. 

O presente requerimento fundamenta-se na Lei Federal nº 11.738/2008, 

que instituiu o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica, bem como nas decisões do Supremo 

Tribunal Federal que reconheceram a constitucionalidade da referida norma e 

reafirmaram a obrigatoriedade de seu cumprimento por todos os entes 

federativos. 

Destaca-se que os professores terceirizados desempenham funções 

essenciais e permanentes na rede municipal de ensino, exercendo atividades 

pedagógicas equivalentes às dos demais profissionais do magistério. Nesse 

sentido, a garantia do pagamento do piso salarial representa não apenas o 

cumprimento da legislação vigente, mas também a valorização profissional, a 

promoção da justiça social e o fortalecimento da educação pública. 

Diante do exposto, requer-se ainda que o Poder Executivo informe a esta 

Casa Legislativa quais medidas estão sendo adotadas, ou serão implementadas, 

para assegurar a imediata adequação salarial desses profissionais ao piso 

nacional do magistério, garantindo o pleno respeito aos seus direitos e à 

legislação vigente. 
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Diante da relevância da matéria, justifica-se plenamente a adoção das 

providências cabíveis. 

 

 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento. 

Parelhas, 23 de abril de 2026 

 

 

Rogéria Layanne Caldas Dantas                  Wellington Araújo Silva  
         Vereadora do PT                                      Vereador do MDB 

 


